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CONTRATO DE FORNECIMENTO N". 029/2O26FOR.PMSS.
REF. CREDENCIAMENTO N" OO7/2025

CONTRATO QUE CELEBRÂM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO
SOARES/BA E A SENHORA JULIA ALVES MENOES

Por este lnstrumento, de um lado o MUNICíP|O DE SOUTO SOARES/BA, ESTAOO DA
BAHIA, inscrito no CNPJ n'13.922.5541000í-98, com sede na Av. José Sampaio, n'08,
Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCAS TADEU
DE OLlvElRA, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

827.249.625-91 e portador do RG. n' 99735741o/SSP-BA, residente e domiciliado na
Travessa Dr. Otto Alencar. No 76, Centro, nesta Cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado a Senhora JULIA ALVES MENDES, inscÍita no CPF sob
N" 040.462.975-06 e RG No 16016335-18 SSP-BA, residente e domiciliada Bairro Outro
Lado ll, no 44, Souto Soares/BA, CEP 46.990-000, doÍavante denominada CONTRATADA'
em conformidade com a Lei Federal No. 14j3312021 e demais normas complementaÍes
pertinentes, bem como as disPosiÇões deste lnstrumento, atendidas as cláusulas e

condiÇóes que se enunciam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO
'1.'í. Constitui Objeto do presente Contrato CREDENCIAMENTO DE PESSOAS
JURÍDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CREOENCIAMENTO DE
PESSOAS FíSICAS E/OU JURíDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM E OE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE FORNECIMENTO DE
ALIMENTAçÃO (REFEIçÕES PREPARADAS, BOLOS, SALGAOOS, ETC)'
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNIGIPAL OE
SOUTO SOARES ESTADO DA BAHIA, conforme Edital de Credenciamento No.

OO7l2O25 e Termo de Referência, que integram este Contrato, independente de
transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O presente instrumento vigorará até 06 de Maio de 2026, ou seja, pelo período de 03
(três) meses, podendo ser prorrogado confoÍmê os Arts. 105 e 1O7,da Lei N' 14.133/21

2.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o contrato poderá ser prorrogado na forma
da lei.

cLÁUSLUA TERCEIRA - DA PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS
3.1 Os serviços contratados seráo executados de Íorma lndireta por preço unitário.

2.2. Os serviços seráo executados no Municiplo de Souto Soares/BA, na zona Urbana e Rural,

bem como em cidades circunvizinhas, de acoÍdo com as necessidades da Administraçáo, e as

especiÍlcaçóes do edital de Credenciamento n'00712025.
2.3. Os serviços deverâo ser prestados 24 horas por dia, inclusive feriados.
2.4. Náo existe obrigatoriedade para as quantidades de serviços, de modo que as Ordens de

Serviço serão enviadas às CREDENCIADAS de acordo com a necessidade da administraçâo.
2.5. Os futuros CREDENCIADOS deveráo executaÍ os serviços com qualidade.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1.4 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços homologados no Processo de
Administrativo N' 067 t2025 - Edital N" OO7l2O25, no valor global de R$ 33 763,29 (trinla ê
três mil, setecentos e sessenta e três reais e vinte e nove centavos) de acordo com os itens
contantes no Edrtal, conforme tabela abaixo:

. -.VAL,
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UND 1 .013 R$ 33,33 RS 33.763,29

4.2. Tendo em vista a necessidade do Município, o conlrato poderá ser reajustado atÍavés
do IPCA.
4.3. Náo havendo a utilizaÇâo da quantidade total de horas/serviços contratados o Município
Íica desobrigado do pagamenlo das quantidades não utilizadas
4.4. O presente contrato náo obriga o CONTRATANTE À utilizaçáo de quaisquer serviÇos
mínimos mensais, os quais serão prestados somenle quando necessários e solicitados,
Íicando o CONTRATANTE, responsável pelo Pagamento mensal apenas dos serviços
mensais prestados.

CLÁSULA OUINTA -OO PAGAMENTO

5.'l O pagamento será realizado mediante processo regular e em obseÍvância às normas e
procedimentos adotados pela administraçáo, bem como as disposiçóes dos Arts. 141 a 146 da
Lei Federal N' 14.'133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no Pêzo de trinta dias, contados
do perÍodo de adimplemento.
5.2. Os pagamentos seráo realizados até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao da prestaçáo

dos serviços, a partir da emissáo da nota fiscal, akavés de transferência bancária em conta
corrente de titularidade do fornecedor.
5.3 Nenhum pagamênto será eÍetuado ao contratado enquanto pendente de liquidaçáo de
qualquer obrigaçáo Ílnanceira ou técnica que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso geÍe direito ao pleito do reajustamento de preços ou correçáo
monetária.

CLÁUSULA SEXTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato oneraráo a(s) seguinte(s)
Dotação(ões) orÇamentária(s):

Unidade Orçementária: 02.0í .01- GABINETE OO PREFEITO
Proj. Atividade: 2003 - Manutenção e Desênvolvimento das Ações do Gabinete de
Prefeito
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02,02.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO E

tNovAÇÃo.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2OOB - Manutenção e desenvolvimento das ações da secretaria
de gestão s inovação.
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE

INFRAESTRUTURA.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2022 - Mânutenção e Desenvolvimento das açóss de
inÍraestrutu ra.
Unidade Orçamentária: 02.05.02 - FUNoO MUNICIPAL OE SAÚOE
Proj. Atividade: 2'158 - Manutenção e Desenvolvimento das Ações do Fundo Municipal
de Saúds

Fornecimento de reíeição ALI/IOÇO OU
JANTA "self-seÍvice" com cardápio minimo
contendo: Arroz (branco), Gráos (Feijáo de
caldo e feiJáo em farofa, devendo conter no
mínimo uma dessas opções), Carnes: a)
Brancas (Aves ou peixes preparados de
modo grelhado ou ensopado), b)
Vermelhas (Carne cozida, carne frita e/ou
carne assada). Deve conter no mínimo um
de cada tipo de carne. Saladas diversas;
Massa (Espaguete, macarráo ao molho),
acompanhando um suco de 300 ml, no

io de Souto Soares/BAmuntct
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Unidade Orçamentária: o2.o4.oz - FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Proj. Atividade: 2062 - Manutenção das Ações do Fundo MuniciPal de Educação
Unidade Orçamentária: 02.06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AçÁO SOCIAL
Proj. Atividadê: 2087 - Manutenção das Ações da SecretaÍia MuniciPal de Ação Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2039: Manutenção das Ações de Protêção Social.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: Manutenção do PÍograma Primeira lníância.
ClassiÍicação Econômica: 3390.36 - Outros Servigos Terceiro - Pessoa Fisica.
Classificação Econômica: 3390.30 - Material de Consumo
Fonte: 1500, í550, 1540, 1600, 1660, 1661

CLÁUSULA VII . DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE E OO CONTRATADO
7.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7 .1.1 Apresentar Autorizaçáo de Fornecimento ou Nota de Empenho, especificando as
quantidades de cada procedimento que deverá ser realizado;

7 .1.2 Comunicar o Credenciado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irÍegularidades
veriÍlcadas no serviço prestado, para que se.ia reparado ou corrigido;

7 .1.3 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes do credenciado;
7.1.4 EÍetuar o pagamento à credenciada, no prazo acordado, após a entrega da nota

Ílscal/fatura no setor competente;
7.1.5 Recusar os serviços que estiverem fora das especificações constantes deste

credenciamento.

7.2. OBRTGAÇÓES OA CONTRATAOA
a) Prestar os serviços dentro das exigências mínimas impostas pela Prefeitura Municipal e
Secretarias e segundo as especiÍlcaçoes e determinaçóes técnicas aplicáveis, respondendo por
sua qualidade;
b) Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, exceto,
quando previamente autorizado pela CONTRATANTE;
c) Assumir, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes da prestação dos
serviços necessários à boa e perfeita execução do objeto deste Contrato;
d) Submeter-se às regras de funcionamento da CONTRATANTE;
e) Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislaçáo trabalhista, Ílscal e
previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos encargos responderá
unilateralmente;
f) Cientiflcar ao CONTRATANTE a ocorrência de qualqueÍ fato que interfira na execução normal
do serviço, sugerindo as medidas necessárias a sua coÍreçáoi
g) Arcar com o pagamento de todas as obrigaçóes Íiscais, tributárias, previdenciárias, sociais e
trabalhistas oriundas da execuçáo dos seÍviços objeto do presente contrato, comprovando
mensalmente ao CONTRATANTE, o respectivo pagamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDAOES
8.1. Constatada a inveracidade de quaisquer informaçÕes ou documentos
fornecidos pela licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer
as sançóes abaixo, a critério da Administração, isolada ou cumulativamente:
a) lmpedimento eÍetuar o Contrato, se concluída a fase licitatÓria;
b) Cancelamento do Contrato;
c) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçÕes e de fornecer a
Administraçáo Pública por prazo de até 5 (cinco) anos;
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚblica
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitaÇão, que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes ou depois de decorrido o prazo da sançáo
aplicada com base no subitem anterior; e) O descumprimento total ou parcial das
obrigaÇôes assumidas pelo fornecedor, sem justiflcativa aceita pelo Órgão ou
entidaáe usuário, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá
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acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sançóes:
f) Advertência;
g) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a
contar da data do inadimplemento;
h) lvlulta de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de
inexecuçáo total.
i) Suspensão temporária do direito de participar de licitaçáo e de fornecer à Administraçáo
Pública, por prazo de até 5 (cinco) anos:
j) Declaraçáo de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública enquanto
perdurem os motivos deteÍminantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo, que

Será concedida sempre que o Íornecedor ressarcir a Administraçáo pelos prejuízos resultantes
ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
8.2. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurada ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.8.3. A aplicaçáo das sançóes previstas neste Edital não exclui a
possibilidade de aplicação de outras, previstas na Lei Federal N" 14.133/21, inclusive
responsabilizaçáo do Íornecedor por eventuais perdas e danos causados à AdministraÇáo.

CLÁUSULA NONA. DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS
9.1 . Tendo em vista a necessidade do Município, os preÇos deste Contrato, são fixos
e irreajustáveis no prazo de um ano.
9.2. Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do
contratado, os pieços PoDERÃO SOFRER REAJUSTE APÓS O INTERREGNO
DE UM ANO, na mesma proporção da variaçáo verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente
para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste
9.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variaçáo conhecida,
liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
9.5. Nas aferiçôes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o
definitivo. 9.6. Caso o índice estabelecido para rea.iuste venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que
vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de têrmo aditivo.
9.8. O registro da variação do valor contratual para ÍazeÍ face ao reajuste de preços
poderá ser rcalizado por simples apostila.
9.9. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econÔmico-Íinanceiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaçáo
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei Federal N" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA SUBCONTRATAÇÃO, GESSÃO OU
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
10.'1. A Contratada náo poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo

ou em parte, terceiros, sob pena de rescisáo.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA RECISÃO
11.1 Ocorrendo motivo que justiÍique e/ou aconselhe, atendido em especial o interesse do

CREDENCIANTE, o presente contrato poderá seÍ rescindido unilateralmente pelo

CREDENCIANTE a qualquer momento, mediante notificaçáo para imediata suspensáo dos

à ,t
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servrços.
Parágrafo primeiro. A CREDENCIADA poderá a qualquer tempo denunciar o ajuste, bastando,
para tanto, notiÍicar previamente a Administraçáo, com antecedência de 15 (quinze) dias.
Parágrafo único. Em caso de denúncia feita pelo contratado, deveÍá o contratado manter a
prestação do serviÇo pelo prazo de até 15 (quinze) dias, período em que a Administração
convoca-lá novo credenciado.

cLÁUsULA oÉCIMA SEGUNDA-DA FISCALIZAÇÃO
12. í . A prestagáo de serviços deste contrato será gerenciada e Íscalizada pelos servidores(s)
designado(s) conforme Decreto no 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025.
8.2. Fica reservado à flscalizaçáo o direito e a autoÍidade para resolver todo e qualquer caso
singular omisso ou duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto
licitado, desde que náo acarrete ônus para o Municipio ou modiÍicação na contratação.

CLÁUSULA OÉCIMA TERCEIR - DO FORO
1 3.1 . Fica eleito o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questÕes resultantes
ou relativas à aplicaçáo deste Contrato ou execuçáo do ajuste, não resolvidas na esfera
administrativa.

E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em duas vias, de
igual forma e teor, na presença das testemunhas.

o oares/84,06 de Fevereiro de 2026

TANTE:

LUCAS TADEU DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

CONT TAOA:

)cS

ULIA ALVES MENDES
PF sob N' 040.462.975-06

TESTEMUNHAS:

l.

NOMECOMPLETO
CPF

u lVrí: \il

M COMPLETO
CPF (,t, ( /q 555 -)
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EXTRATO DE CONTRATO
PREFEITURA. IITUNICTPAL DE SOUTO SOARES

CNPJ/lrÍF: 11.922.55.1/0001-9t

contrrto de Fornecimento N' 029/2026FoR-PMss Licitação/Credenciamento n" 007/2025 -

PÍocesso AdministÍâtivo n' o61 12025.

Contrstonte: Prefeilura Municipal de Soulo Soares- Bahia-

objetoi cREDENC_lelreXro DE PESSOAS FÍSICAS E/OU JURiDICAS
pane pnrsreÇÃo DE sERvIÇos DE HoSPEDAGEM E PRESTAÇ-Ào
DE SERvrÇOS úe FORXOCrrtreNTO DE ALINtENTAÇÂO (R-EFEIÇÔES
PREPARADAS, BOLOS, SÀLGADOS, ETC), PARÁ ATENDER AS
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
ESTADO DA BÁHIA.
Contratâdo: JULIA ALVES IIÍENDES, inscrita no CPF sob N" 040.'162 975-06 e RG N"
16016335-lE SSP-BA. residente e domiciliâda Bairro Outro Lado II, n' 44, SouIo

Soares/BA. CEP 46.990-000
vrlor globâl: RS 33.763,29 (tÍintâ e tlês mil, setecentos e sessentâ e tÍês reais e vinte e nove

centavos)
Embasâmenro Legal: Àí. 79 dâ Lei n.o 14.133 de 202I.
Unidrde Orçamentáriâ: 02.01'01- GÂBl^-ETE DO PREFEITO
Proj. Atividâde: 2001 - Ilâoutênção e De§envolvimento dss Açóes do Câbinete dê Prefeito

U:iiDADE ORÇÂ}IESTÁNT : OZ.OZ.OI _SECRETARIA ITTUNICTPAL DE GESTÀO E

lxov,rçÁo.
PROJETO/ ATlvlDÂDE: 2008 - l\Íanutençâo e des€nvolvimenlo da§ ações dr sccrelaria

de gcslâo e inovâção.
UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: 02.08.01 - SECRETARTÀ MUNIcIPAL DE

INFRAESTRUTI]RÁ.
PROJETO/ ATIvIDADE: 2022 - luanutenção € De§envolvimento dâs açõcs dc

infrâeslrútura.

Unidâdê orçemeÂláris: 02.05.02 - FUNDo lfuxtcfpaf- og seÚoE'
Proj. Atividâde: 215t - Mânut€nção e Dcscnvolvimento da§ Ações do Fundo Municipâl de

Seúdê
Unidade Orçamentáris: 02.0{.02 - FUNDO ITtUNICIPAL DE EDUCAÇAO
Proj. 

^tividade: 
2062 - l\lanutençâo dâ§ 

^ções 
do Fundo l\luniclpal dc Educa§ào

Unidade Orçamentáriâ: 02.06.01 - SECRETARIA MUlilCl PAL DE AçAO SOCIAL
Proj. Alividade: 2087 - lÍanulençâo das Açô€s dâ Secretâria Municipâl d€ Açào Sociâl

PROJETO/ ATMDÀDE: 2039: NIânutcnçáo dâs Açõe§ de Proteçâo SociâI.

PROJETO/ ATIVIDADE: 2095: NIânutençÃo do Programa Primeira InÍância.
ClassiÍiceção Econômicr: 3390.36 - Oulros Scrviços TeÍceiro - Pessoa Fisicâ.

Classificâção Econômic.: 3390.30 - Mat€riâl de Consumo

Fontc: 1500,1550, 15.t0, 1600,1660, l66l
Periodo de Vigêncir: 06/02i2026 a 06/0512026.

Lucâs Tâdeu de Oliveira

Avenida José Pêreira Sampaio | 08 | Cenuo I Souto Soares-Ba

www.soutosoares ov.br
Esrâ docum€nro Íoi assinado Ógitálmênte poí

867D05026922C493375F38C942
SERASA Exp€nan

EDD734
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GOVERN'O DO ESTADO DA BAIIIA

SECRETARIA DA FAZENDÀ

Emissão: 0610212026 14:36

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. í13 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro dê 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidáo No: 20260697 246

NOME

JULIA AL\'ES NIE\DES

INScRIÇÁo ESTADUAL CPF

o40.462.91í06

Fica certiÍicado que não constam, alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica acima
identiÍcâda, relativas aos tdbutos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Púbíica do Estado da Bahia

cobrar quaisqueÍ débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitidâ em 0610212026, conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de suâ
emtssao,

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRU
OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO http://www.seÍaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçao conjunta do c€rtáo originalde inscriÉo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA'éàdiãàliJãa ne"eita Federal do Brasil
É;;õ;ãá;ri;ô";ál da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVO§ AO-S TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍUDA

ATIVA DA UNIAO

NoME: JULIA ALVES MENDES
CPF: 040'462.975{6

Ressalvado o direito de ê Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do suieito pr..''ã '"-" 
identiÍicado que vierem a ser apuradas' é certiÍicado que

náo constam pendências 
"a ""u' 

n'oÃ",'r"rrtiua, a creolto. tributários administrados pela secretaria

da Receita Federal do ar""ir tRÉBi'" ;ins"tiç0"" em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoía-Geral da Fazenda Nacional (PGFN)'

Esta certidâo se rêfere à situâção do sujeito passivo no âmbitÔ da RFB e da PGFN e abránge

inclusive as mntribuiÉes sociais pÍevistas nas alíneas 'a' a 'O' Oo paragrato único do art 11 da Lei no

8.212, de 24 deiulho de í 991

AaceitaçãodestacertidãoestácondicionadaàveriÍicaçãodesuaautenticidadenalnternet'nos
enãeieços .nç://rtu.gov.be ou <http://www pgÍn gov bÊ'

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunla RFB/PGFN no 1'751' de211012014'

É.itioã1i r +,sza 6 do dia ooto2l2o26 <hora e data de Brasília>'

válida ate 05/08/2026.
cãàiso oe contole da certidão: CBB2'738F'cAE1'3692

Qrat"qret ra.rra ou emenda invalidará este documento



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Emissáo:

Validade

0610212026

o8/03/2026

CERTIDÃO NEGATIVA

PESSOA FíSICA
No ooooooM/2026

csriÍicrrÍn'p.Í..6.gg-lT,ff fl k",§HJ:Xffi ffi r:Piff-%i'm
regstrc6 6 DÍVIDA Ar IVA ó-ru-**ã-e.Ít-to, nelo dolo nenhum érito ern ssJ ncrne'

n-á encrntros e ndes insãido, r'.-- 
,â"oãF"ui-,unio@ 6e insoevs e coúd dü6 qre

Ficrrró qJi Íess dvodo o dreÍo
venhcrnoserÇJrdts

O reÍerido é verdade e dou Íé

JULIA ALVES MENDES

CPF: 04046297506

DIS OUTRO LADO'S/N

ComPlemento:
BaiÍÍor OUTRO LADO

46990000 - souro SoÂRES'BA

ur]lllHMruUlll[rt
Emissor: VIA l{ EB

1
+
I



CERTIDÃO IIEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBATHISÍAS

NCME: JULIA ALVES MENDES

CPE: 040 .462 '915-A6
Certidãc n"' 13858509/2025
Expedição; A2/i2/2A25 ' às

validade: 17/A5/2A26 - 18C

de sua exPedrção '

C9:08:40
(cento e citenta) dras, contadÕs da da'-â

Certif ica-se que ''uLIÀ AI,\IES ITIENDES ' inscrito (a)- no t:'1 
^: 

c)^: t t"

040.462.9?s-05, NÃo J;;;; como inadimplente no Banco Nac j-onal ce

::::i:;:'.;i;ij'.-.'.=^'1',se nos ar..s' G42-A e 883-a da consolidaçác

das Leis do Trabarho,"ã.."="..,aados peras Leis ns." 12.440/2011 e

13.46't /2A71, e nc A*'o aI/?a22 da CGJT', de 21 de janeiro de 2A22 '

Os dacios constantes desta Certidão são de responsabLlioade ccs

Tribunais do Trabalho '
Nc casô de pessoa '1"iai"u' a Certidão atesta a êmpresa em relaÇão

a tôd.cs os seus estabeiecimen'Lcs ' agências cu filiais'

À aceitação desta cetticião condicrÔna-se à verificaÇão de sua

autenticidade no o"-t; Co Tribunal Supericr do Trabalhc na

,,ra.rn.a (httP: / /"tww ' ts' ' ius 'br) '

Cert- idão emi-iida grat-uitamellte '

INFoRI,BçÁo rMPoRlÀNtE - ^^ner:m os dados
Do Banco Nacicnal de Devedores Trabalhistas const'^* 

-':'t- '
necessários à identificação das pessoas naruurais e lurlolcas

inadimpl-ent." otttn* a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaÇÕes

estabelecid," "* ="tànça condenatói:ia transitada em julgado or.i em

accrdos judiciais tt^iltnt"tt"' inclusive no concerne:rte aos

recoLhimentos p t u t' i d t tt (] i á r r o s ' a. hono::ários ' a custas ' a

emolumentos ou a recolhimentos det-errninados en' ]ei; ou deccrrentes

de execução du ^<:otào" 
firmados perante o Ministerio Publrcc do

Trabalho, ComissAo Oe ConcltiaÇãc Prévia ou ciemais --i:uios que/ por

disposição iegal, contiver força execur-rva '


